
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Portaria Vice-Corregedoria Nº 38/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR

O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, VICE-CORREGEDOR GERAL
DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, bem como, considerando a
Decisão Nº 6213/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR, proferida no processo SEI 19.0.0000190000029932-7

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. DECLARAR A CESSAÇÃO DA INTERINIDADE  DE JÚLIO CÉSAR
DE CASTRO OLIVEIRA, da função de responsável pela Serventia Extrajudicial do Ofício Único de
Miguel Leão-PI.

Art. 2º. DESIGNAR BRUNA BORGES VAZ DA COSTA OLIVEIRA, brasileira,
bacharela em direito, CPF nº 041.880.623-39, para responder pela Serventia Extrajudicial do Ofício
Único de Miguel Leão-PI, na qualidade de responsável interina, em caráter precário, até que seja provido
por concurso público ou em ato de substituição da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Art. 3º. DETERMINAR a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos,
computadores e demais pertences da referida serventia extrajudicial ao novo interino, ato que deve ser
acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Monsenhor Gil/PI, devendo ser
confeccionado, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de designação, inventário pormenorizado
da transmissão do acervo.

Art. 4º. DETERMINAR que a nova interina, acompanhada do Juiz Corregedor
Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias para o levantamento de todos os
atos pendentes na serventia, com a identificação, se for o caso, da existência de depósito prévio recolhido
ou não, tudo nos termos do Provimento nº 02/2019 desta Vice-Corregedoria Geral de Justiça.

Art. 5º. Para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e
revogação de sua designação, que o novo interino deverá prestar compromisso de que não exerce
nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos do art. 25 da Lei nº.
8.935/94, comunicar o Juiz Corregedor Permanente sobre o início de seu exercício, bem ainda cumprir as
seguintes medidas:

a) providenciar inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em
atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº.
1.863/2018;

b) apresentar, no ato da posse, os documentos relativos às exigências de boa conduta,
contidas no art. 3º do Provimento CGJ nº 77/2018;

c) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da portaria de designação,
apresentar o seu plano de gestão, expondo, em especial, as estimativas de despesas com prepostos e
prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;

d) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da portaria de designação,
apresentar o plano de informatização da serventia, de acordo com o regramento da CGJ-PI, informando a
empresa que será contratada;
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e) observar o cumprimento integral do Provimento Nº 23/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI, bem como das decisões proferidas pelo Conselho de Administração do
FERMOJUPI;

f) providenciar o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, sistema SEI,
CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI, CENSEC, CNIB e outros
porventura necessários às atribuições da serventia;

g) providenciar certificado digital; e

h) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assunção do(a) novo(a) interino(a), atualizar
os dados da serventia extrajudicial no sistema “Justiça Aberta”.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-
Corregedor, em 05/07/2019, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1142200 e o código CRC 5DD858C0.

19.0.000029932-7 1142200v3
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2.34. Portaria Vice-Corregedoria Nº 38/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR1220309 

RAFAEL UCHÔA DE MACÊDO
Cargo: Assessor de Magistrado
Matrícula nº 28132
Lotação: Vara Única da Comarca de União
Data: 30 de junho a 06 de julho de 2019

6 ,5  ( se i s  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DEMYS RAPHAEL RODRIGUES FIALHO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 3501
Lotação:  Gabinete dos Juízes Auxi l iares da
Corregedoria
Data: 30 de junho a 06 de julho de 2019

6 ,5  ( se i s  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

LORRAN MACÊDO BASTOS
Cargo: Coordenador Judicial
Matrícula nº 28514
Lotação:  Gabinete dos Juízes Auxi l iares da
Corregedoria
Data: 30 de junho a 06 de julho de 2019

6 ,5  ( se i s  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

VINÍCIUS DE SOUSA ALMEIDA
Cargo: Assessor de Magistrado
Matrícula nº 28501
Lotação: Vara Única da Comarca de Luzilândia
Data: 30 de junho a 06 de julho de 2019

6 ,5  ( se i s  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

RÔMULO SILVA RIBEIRO
Cargo: Assessor de Magistrado
Matrícula nº 26922
Lotação: Vara Única da Comarca de São João do
Piauí
Data: 29 de junho a 07 de julho de 2019

8,5 (oito e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.870,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.980,00 (HUM MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS)

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

LUCAS COUTINHO PUTY
Cargo: Oficial de Gabinete de Magistrado
Matrícula nº 27742
Lotação: Vara Única da Comarca de Angical do Piauí
Data: 30 de junho a 06 de julho de 2019

6 ,5  ( se i s  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, os beneficiários da diária referida no art.
anterior desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados:
nº do processo de concessão de diárias, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de deslocamento, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o
cumprimento da finalidade da missão.
Art. 3° DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de junho de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/07/2019, às
11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1143960 e o código
CRC 2E733039.

O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, VICE-
CORREGEDOR GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e regimentais, bem como, considerando a Decisão Nº
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1145/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de julho de 20191218355 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1158/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de julho de 20191219947 

6213/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR, proferida no processo SEI 19.0.0000190000029932-7
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR A CESSAÇÃO DA INTERINIDADE DE JÚLIO CÉSAR DE CASTRO OLIVEIRA, da função de responsável pela Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Miguel Leão-PI.
Art. 2º. DESIGNAR BRUNA BORGES VAZ DA COSTA OLIVEIRA, brasileira, bacharela em direito, CPF nº 041.880.623-39, para responder pela
Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Miguel Leão-PI, na qualidade de responsável interina, em caráter precário, até que seja provido por
concurso público ou em ato de substituição da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
Art. 3º. DETERMINAR a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos, computadores e demais pertences da referida serventia
extrajudicial ao novo interino, ato que deve ser acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Monsenhor Gil/PI, devendo ser
confeccionado, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de designação, inventário pormenorizado da transmissão do acervo.
Art. 4º. DETERMINAR que a nova interina, acompanhada do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas
necessárias para o levantamento de todos os atos pendentes na serventia, com a identificação, se for o caso, da existência de depósito prévio
recolhido ou não, tudo nos termos do Provimento nº 02/2019 desta Vice-Corregedoria Geral de Justiça.
Art. 5º. Para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e revogação de sua designação, que o novo interino deverá
prestar compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos do art. 25 da Lei nº.
8.935/94, comunicar o Juiz Corregedor Permanente sobre o início de seu exercício, bem ainda cumprir as seguintes medidas:
a) providenciar inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº. 1.863/2018;
b) apresentar, no ato da posse, os documentos relativos às exigências de boa conduta, contidas no art. 3º do Provimento CGJ nº 77/2018;
c) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da portaria de designação, apresentar o seu plano de gestão, expondo, em especial, as
estimativas de despesas com prepostos e prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;
d) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da portaria de designação, apresentar o plano de informatização da serventia, de acordo
com o regramento da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
e) observar o cumprimento integral do Provimento Nº 23/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, bem como das decisões proferidas pelo Conselho de
Administração do FERMOJUPI;
f) providenciar o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, sistema SEI, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita
Federal/DOI, CENSEC, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
g) providenciar certificado digital; e
h) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assunção do(a) novo(a) interino(a), atualizar os dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça
Aberta".
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 05/07/2019, às 09:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1142200 e o código
CRC 5DD858C0.

19.0.000029932-7

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição,
JOAQUIM CAMPELO FILHO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria (Presidência) Nº 2042/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE,
de 01 de julho de 2019;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 9249/2019 - PJPI/TJPI/GABDESJOSJAM (1131162) e a Decisão Nº 6145/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1138124), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000056319-9.
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias, correspondente ao Exercício 2018/2019, do servidor REGINALDO DA SILVA TEIXEIRA,
matrícula nº 1029 marcada anteriormente para ser fruída no período de 24/06/2019 a 08/07/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que
seja fruída no período de 01/07/2019 a 15/07/2019.
Art. 2º - AUTORIZAR a fruição da a 1ª (primeira) fração de férias, correspondente ao Exercício 2018/2019, marcada anteriormente para ser
fruída no período de 07/01/2018 a 21/01/2018,posteriormente adiada por força da Portaria Nº 10/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de de 2019, a
fim de que seja fruída no período de 05/08/2019 a 19/08/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
JOAQUIM CAMPELO FILHO
Secretário da SEAD, em substituição
Portaria Presidência Nº 2042/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 01 de julho de 2019

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Campelo Filho, Analista Judiciário / Área Judiciária, em 04/07/2019, às 12:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1138126 e o código
CRC 29AC0FCC.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
substituição, JOAQUIM CAMPELO FILHO, no uso das atribuições conferidas pela Portaria (Presidência) Nº 2042/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de
01 de julho de 2019.
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
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